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INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA NA INAUGURAÇÃO DO V CONGRESSO NACIONAL DE BIOÉTICA 

(“Desafios à sexualidade humana”)
- Porto, 21 de Maio de 2004 -
Minhas Senhoras e
Meus Senhores:

Agradeço ao Doutor Rui Nunes, bem como à Associação Portuguesa de Bioética e ao Serviço de Bioética e Ética Médica da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto, o simpático convite para presidir à Sessão de Inauguração do V Congresso Nacional de Bioética.
O tema geral deste V Congresso, “Desafios à sexualidade humana”, não podia ser mais actual. Os nossos tempos são marcados, com efeito, por uma certa exacerbação desta questão.
Permitam-me, no entanto, que dê aqui prioridade ao problema da intervenção do legislador, e em especial do Parlamento, nos domínios da Bioética. 
Minhas Senhoras e 

Meus Senhores

O vertiginoso progresso científico do nosso tempo tem sido especialmente sensível nos domínios da Biologia. Dela se destacaram e autonomizaram novos ramos do conhecimento, entre os quais avulta a Genética. Nos últimos trinta ou quarenta anos avançou-se mais nestes domínios — será ousadia dizê-lo? — do que em todos os séculos anteriores.

A técnica tem acompanhado a ciência, aproveitando aquilo que se vai descobrindo para variadas aplicações práticas. O combate à doença torna-se mais eficaz, com o conhecimento dos factores que a determinam e dos seus processos de actuação, físicos e químicos. Mas também fica aberta a porta para indagações intrusivas e abusivas sobre as peculiares condições e vulnerabilidades de cada pessoa, despertando cobiças economicistas e derivas eugénicas, de contornos simplesmente egoístas, quando não mesmo totalitários. Suscitam-se a este respeito delicados problemas éticos.

O conhecimento científico aproxima-se dos mais recônditos segredos da vida humana e tem vindo a desvendá-los, ultrapassando limites até há pouco considerados misteriosos.

Um utilitarismo desmedido propende já para considerar iminente o domínio da vida humana pelo próprio homem; daí até à sua instrumentalização e manipulação vai apenas um passo, que, invocando argumentos diversos, até humanitários, há quem esteja disposto a dar, com arrogância.

A Bioética ocupa-se de estabelecer regras, deduzidas da natureza e dignidade da pessoa humana, sobre matérias, tão melindrosas, como, por exemplo, as seguintes: procriação medicamente assistida, protecção da vida pré-natal, estatuto jurídico de embriões crio‑preservados, existência de um direito à procriação, fecundação heteróloga e estatuto do doador, responsabilidade por nascimento com deficiência, clonagem reprodutiva de seres humanos, diagnóstico pré-natal, testes genéticos (e seu uso por empresas seguradoras ou entidades patronais), clonagem terapêutica e investigação científica, utilização de células estaminais em doenças degenerativas, ensaios clínicos em seres humanos, patenteabilidade da vida, organismos geneticamente modificados, direito à informação genética (direito a saber, a não saber e a que não se saiba), necessidade do consentimento informado perante os actos médicos, internamento compulsivo de doentes com doenças infecciosas (tuberculosos), transplantes, responsabilidade por transmissão de vírus, estado vegetativo persistente e morte medicalizada (eutanásia).
Ora, o Direito não pode ignorar o contributo das ciências em geral e também o da moral, embora com esta não se confunda. As leis regulam a vida em sociedade e dentro dela cada homem e cada mulher tem de orientar-se pelas normas morais, para alcançar a felicidade que procura.

Minhas Senhoras e
Meus Senhores

Ao legislar, o Parlamento, actuando em nome do Estado, atende às concepções dominantes na comunidade nacional. Respeitando as minorias, a lei organiza a sociedade conforme a vontade maioritária. A racionalidade da democracia, que tanto a enobrece e valoriza, assenta nestes princípios básicos.
Em Portugal, como noutros países, o legislador tem abordado este verdadeiro domínio do “desconhecido”, que é a Bioética, com as maiores cautelas, tentando não avançar demasiado rapidamente.

Essas cautelas justificam-se, não só pelo melindre técnico das questões, e pelas dúvidas científicas que elas levantam, mas também pela necessidade de se alcançar, apesar do respeito pelo princípio da maioria, um grande consenso ético sobre quais as grandes linhas da legislação a aprovar, uma vez que elas tocam directamente, em muitos casos, nas convicções mais profundas das pessoas sobre os aspectos essenciais da sua existência – o que é a vida humana? quando começa? quando acaba? qual é o papel de cada um e o da comunidade na construção da felicidade alheia? 
Por isso, o Parlamento português tem vindo, de há muito, a procurar ouvir todas as correntes e o maior número de especialistas − científicos, médicos, jurídicos, filosóficos, religiosos −, de forma a, quando legislar, estar habilitado a fazer o melhor juízo sobre a realidade e sobre o bem comum.
Minhas Senhoras e
Meus Senhores

A Assembleia da República tem de manter as portas abertas para acolher os cidadãos e as cidadãs e ouvir aquilo que têm a dizer-lhe… Neste caso, como em tantos outros, é o Parlamento que sente a necessidade de ouvir especialistas e reflectir em voz alta, conjuntamente.

Os legisladores não podem viver encerrados na sua torre altaneira que no caso presente nem de marfim seria… O diálogo com a sociedade e com os cientistas é absolutamente essencial para podermos desempenhar bem a função legislativa que a Constituição nos atribui com proeminência.

Ainda recentemente, a Assembleia da República organizou, com o maior sucesso e interesse, um Seminário sobre o Genoma Humano. São também frequentes as vezes em que a Assembleia, através das suas Comissões, tem oportunidade de ouvir o Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida − como esta semana aconteceu a propósito da lei sobre experimentação clínica em seres humanos −, para além dos Pareceres e reflexões que esse Conselho produz e que têm como primeiro destinatário o legislador. 

O presente Congresso é também um momento em que o Parlamento, através de Deputados que participam nos vários painéis, pode colher da comunidade científica e ética uma preciosa ajuda na tarefa difícil que tem pela frente.

É que, não tenhamos ilusões, as cautelas e a prudência legislativa que referi não podem justificar uma demissão do legislador de, mais cedo ou mais tarde, cumprir o seu papel: o de, orientado pela matriz constitucional portuguesa, que é a dignidade da pessoa humana, definir as principais regras de actuação nestes domínios movediços da Bioética.
O legislador português, nomeadamente, terá que abordar de frente a problemática da procriação medicamente assistida, sob pena de a realidade, na ausência de um quadro legal claro e preciso, ultrapassar rapidamente a ficção, e tornar-se “irregulável”.

Certo é que o Estado Português se encontra, nestas matérias, vinculado já em parte aos princípios constantes da Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e da Dignidade do Ser Humano face às Aplicações da Biologia e da Medicina, datada de Abril de 1997 e seus Protocolos Adicionais, bem como da Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos, aprovada pela UNESCO, também em 1997.

As Resoluções da Assembleia da República nºs 47 e 48/2001, ambas aprovadas em 12 de Junho desse ano, recolhem expressamente os aludidos princípios gerais ao aprovarem, respectivamente, medidas de protecção da dignidade pessoal e da identidade genética do ser humano e ainda da defesa e salvaguarda da informação genética pessoal.

Mas especificamente no domínio da procriação medicamente assistida, como se sabe, o Parlamento português aprovou, com algum consenso e depois de ampla reflexão, uma lei, em 1999, que veio a ser vetada pelo Senhor Presidente da República. Na mensagem que então dirigiu à Assembleia da República, o Chefe do Estado salientou a necessidade, numa sociedade pluralista como é a nossa, de a legislação a aprovar evitar “soluções demasiado regulamentadoras, rígidas ou objectivamente indutoras do dissenso”
Na presente legislatura, o Parlamento tem pendentes projectos de lei (do Partido Socialista e do Bloco de Esquerda) sobre esta matéria, bem como um projecto de lei do Bloco de Esquerda sobre a investigação científica em células estaminais e sobre a utilização de embriões. Aguarda-se também a entrada de propostas de lei do Governo sobre os mesmos temas. E o Parlamento, como referi, tem vindo a preparar, com a intervenção dos maiores especialistas portugueses, o debate sobre tais projectos, pelo que tudo aponta que esta seja a Legislatura que verá aprovados os principais instrumentos jurídicos do Direito português da Bioética. Enquanto Presidente da Assembleia da República, tudo farei nesse sentido.

Não me cabe, pelas funções que ocupo, pronunciar-me publicamente sobre os méritos e deméritos dos projectos já apresentados, nem sobre as soluções concretas relativas aos difíceis problemas éticos que as técnicas da procriação medicamente assistida levantam.


Mas deixem-me apenas manifestar a seguinte preocupação. Pese embora os legítimos interesses dos casais estéreis, em matéria de procriação medicamente assistida, o interesse constitucional preponderante a tutelar pelo legislador há-de ser, em minha opinião, o do bem da criança a nascer: nesse sentido, parece-me de rejeitar a noção de um hipotético direito fundamental à procriação, “de qualquer forma e feitio”; assim como defendo o direito da criança nascitura a ter uma família, um pai e uma mãe, e a conhecer a sua identidade.
E, claro está, parece-me também de excluir a proibição da inseminação “post-mortem”, bem como do comércio dos produtos biológicos de natureza genética, das “maternidades de substituição”, da clonagem humana, do uso das técnicas de procriação medicamente assistida para a escolha de determinadas características genéticas do nascituro (nomeadamente o sexo) e ainda a destruição de embriões humanos ou a sua utilização para fins de mera investigação.
É o respeito pela dignidade da pessoa humana, embora ainda latente ou apenas em potência de vir a ser, que nos impõe estas restrições no uso das técnicas que a ciência descobriu.
A maravilha maior do Universo, cientificamente alcançável, é afinal a vida humana, que sabemos bem ser tão rara e tão frágil.

Nem sequer é preciso ser crente, para lhe reconhecer um significado e um valor imensos, na sua individualidade única e irrepetível. 

Instrumentalizar a vida humana, interferir e manipular aquilo que julgamos ser o seu constitutivo mais íntimo — se bem que haja ainda o espírito, que unifica cada ser humano e o torna livre… — viola o respeito devido a outrem e até aquele que cada um deve a si mesmo.
Além disso, é a nossa própria Constituição que proclama, em moldes terminantes a inviolabilidade da vida humana — e não, o que seria mais restrito, da pessoa humana.
Minhas Senhoras e
Meus Senhores

Uma palavra sobre o tema deste Congresso.

A sociedade portuguesa reviveu recentemente uma forte polémica centrada em torno da questão da descriminalização do aborto. Não é este o local, nem o momento, a meu ver, para reabrir essa polémica. É, aliás, conhecida a minha posição sobre o tema: entendo que, apesar de todas as dificuldades da questão, é necessária uma intervenção estadual (ao nível do direito criminal ou de outra forma que seja adequada e eficaz) no sentido da protecção da vida intra-uterina contra todas as potenciais agressões, mesmo da própria mãe − ou seja, recuso a ideia segundo a qual aquilo que se passa entre a mãe e a criança nascitura nada digo respeito ao resto da colectividade.
E também entendo que as principais políticas no sentido de prevenir o aborto são as que se fazem através da educação responsável das crianças e dos jovens para a sexualidade e a afectividade, e as que protegem as mulheres, contribuindo, em especial no mundo das relações laborais, para o “alívio do fardo da mulher grávida”.
Por isso, permito-me salientar que a discussão travada em Março passado no Parlamento saldou-se, pelo menos, por um aspecto muito positivo, que se traduziu na aprovação de uma Resolução que reafirmou os princípios essenciais que devem conduzir a actuação do Estado no assegurar de uma educação sexual responsável para todos.

Quanto a outra temática, é de referir também a recente aprovação na Assembleia da República, na última Revisão Constitucional, de uma alteração ao artigo 13º da Constituição, que trata do princípio da igualdade, nos termos da qual a “orientação sexual” passa a ser expressamente considerada como critério proibidor de descriminações.
Esta alteração tem um grande alcance, na medida em que reforça a visão tolerante e amiga dos direitos fundamentais que é característica da Constituição portuguesa de 1976, e que tanto nos deve orgulhar: essa tolerância impõe a proibição de perseguições e descriminações das pessoas, motivadas pela sua diferença.

Mas convém deixar também claro que, em minha opinião, de tal preceito não se poderá fundamentar hipotéticos direitos ao casamento, à adopção ou à procriação medicamente assistida. No primeiro caso, porque isso iria contra a própria noção natural e constitucional de casamento como estrutura familiar baseada na união de duas pessoas (e não três ou quatro, por exemplo – o que fundamenta a proibição da bigamia que ninguém contesta), que sejam homem e mulher (e não duas pessoas do mesmo sexo); no segundo e no terceiro casos, porque o interesse constitucional que deve sempre prevalecer é o da criança adoptanda ou nascitura em ter um pai e uma mãe.
Minhas Senhoras e
Meus Senhores

Formulo cordiais votos para que os trabalhos deste Congresso, deixando a porta aberta para futuros encontros de reflexão, sejam realmente úteis para a sociedade portuguesa e, em especial, para o Parlamento, que a eles não deixará de estar atento.
